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ANEXO I 

 

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

A Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, denominada UFCSPA, 

representada pela Coordenação de Assuntos Estudantis/PROEXT, designa o estudante para 

receber o Auxílio Emergencial Recomeça,  de acordo com as condições abaixo estipuladas: 

1. O estudante, identificado neste Termo, fará jus ao Auxílio Emergencial Recomeça. O pagamento 

será efetuado condicionado à homologação do estudante na Lista do Resultado Final, sendo 

obrigatório constar este Termo, com a assinatura no Gov.Br.,  anexado no momento da Inscrição.  
2. O valor a ser pago é de R$1000,00 em cota única. 
3. É necessário que o estudante anexe no formulário de inscrição todos os documentos obrigatórios, 

inclusive este Termo de Compromisso assinado no site Gov.Br 
4. O recebimento do auxílio será feito somente através de conta corrente individual do Banco do Brasil, 

na qual a (o) estudante deverá ser titular da conta. O pagamento será feito até o quinto dia útil do mês 

na agência e conta informados pela (o) estudante. 
5. O estudante deverá estar regularmente matriculado no primeiro semestre de 2024. 
6. A partir de denúncias e constatação de irregularidades, INVERACIDADE ou a OMISSÃO de 

informações, independentemente da época em que for constatada (sendo assegurado ao estudante um 

prazo para manifestação) poderá ser cancelado o pagamento do auxílio. 
7. Estudantes que receberem auxílio estudantil indevidamente deverão assinar termo de 

cancelamento do auxílio, bem como, através da Guia de Recolhimento da União - GRU, restituir o 

valor recebido, a partir da data da denúncia ou identificação da irregularidade. 
8. O presente Termo não estabelece, em hipótese alguma e para nenhum efeito, qualquer vínculo 

empregatício entre a UFCSPA ou ao PAE/UFCSPA, nem dará direito a quaisquer vantagens além das 

expressamente previstas neste termo. 
9. Os e-mails, telefones informados e endereços informados no ato da inscrição serão utilizados para 

contato com os estudantes, se necessário. 
10. Deverá ser comunicado à Coordenação de Assuntos Estudantis, via e-mail: 

edital.nsae@ufcspa.edu.br casos de desistência do recebimento do auxílio ou qualquer alteração na 

renda, na situação civil e de moradia, responsabilizando-se a (o) na devolução dos valores recebidos 

indevidamente a partir da data da irregularidade. 
 

Eu declaro ser estudante da UFCSPA devidamente matriculado em curso de graduação ou pós-
graduação stricto sensu e morar em área atingida pelas enchentes com necessidade de abandono de 
minha casa de forma temporária ou definitiva, nos municípios em situação de calamidade ou emergência 
e aceitar o Auxílio Emergencial Recomeça em todos os seus termos e condições. 
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